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opinião
Quarta e quinta-feira, 15 e 16 de junho de 2022

 ⁄ PALAVRA DO LEITOR  ⁄ ARTIGOS

Na coluna Palavra do Leitor, os textos devem ter, no máximo, 500 caracteres, 
podendo ser sintetizados. Os artigos, no máximo, 2300 caracteres, com espa-
ço. Os artigos e cartas publicados com assinatura neste jornal são de respon-
sabilidade dos autores e não traduzem a opinião do jornal. A sua divulgação, 
dentro da possibilidade do espaço disponível, obedece ao propósito de esti-
mular o debate de interesse da sociedade e o de refletir as diversas tendências.  

Embora creia que muito bem-intencionado, o advogado Rena-
to Barcelos exagera ao pedir 500 metros como proteção do Guaí-
ba, não podendo, até esta distância, serem levantados prédios jun-
to ao rio ou lago Guaíba (Entrevista especial, Jornal do Comércio, 
13/06 2022). Ou teriam que vetar prédios previstos e alguns já eri-
gidos. Talvez 200 metros desse para ser apoiado, mas 500 metros 
não, é muito longe do rio. (Antúlio Marcos Feitosa, Porto Alegre) 

 Dmae
Causa espanto a decisão do diretor do Dmae de assumir a dí-

vida decorrente de dano ambiental de grupo empresarial (Havan). 
Afora o desrespeito à legislação pertinente, há clara infringência dos 
mais comezinhos preceitos da legislação civil e administrativa. A 
inconstitucionalidade está no parágrafo 3° do art. 225 da Constitui-
ção Federal que preceitua que o dano ambiental está a cargo de seu 
causador. Portanto, qualquer ajuste contrário, ainda que estribado, 
no caso, em ato municipal, carece de absoluta legitimidade. A ale-
gação da prefeitura de que estaria estribada no Estatuto da Cidade 
também não prospera: este, em seu art. 4º, parágrafo 3°, estabelece 
que os instrumentos de política urbana devem ter  ‘a participação de 
comunidades, movimentos e entidades da sociedade civil’. Urge, as-
sim, que o Ministério Público e o Tribunal de Contas atuem, e logo, 
em defesa do patrimônio ambiental e público. (Caio Lustosa)

 Doação
Parabéns à empresa que doou alimentos e produtos de uso pes-

soal ao Asilo Padre Cacique, que fez apelo antes, por meio do Jor-
nal do Comércio. A doação foi publicada na edição de 13/06/2020 
do JC. Ainda temos pessoas que pensam nos outros, ajudando, 
caso da empresa doadora. (Mirian Pagliusi)

Suportando decisões na advocacia

O custo do populismo incompetente

A gestão empresarial requer que os donos 
do negócio possam dispor do maior número de 
informações para a tomada de decisões. A eco-
nomia moderna exige que essa geração de infor-
mações seja automática e veloz para que o tem-
po seja mais um recurso a favor da empresa. A 
disponibilização de números, dados e indicado-
res devem estar em consolidados canais de regis-
tro para que seu resgate possa acontecer a qual-
quer momento.

A importância é a mesma em qualquer em-
presa, inclusive quando se trata de escritórios de 
advocacia. Registrar as informações processuais, 
de apoio administrativo-operacional-jurídico, 
administrativas e financeiras é decisivo para a 
permanência do escritório no mercado. O que há 
de diverso na advocacia são os registros proces-
suais e os procedimentos que deles decorrem no 
âmbito da operação do Escritório.

Cada atividade, tarefa ou, ainda, movimen-
to de controle de prazos ou audiências exige seu 
apontamento de forma metodologicamente es-
truturada e em software apropriado e específico 
para esta área de atuação. A alta administração 

e a equipe precisam estar alinhadas e com suas 
atividades e responsabilidades padronizadas e 
previamente estudadas para que os movimen-
tos internos resultem em informações e gerem 
conhecimento para de-
liberações no negócio.

Temos hoje a con-
troladoria jurídica, 
uma especialização 
dentro da advocacia, 
que tem como objeti-
vo, além de controlar 
todas as atividades 
processuais e consul-
tivas, também dispor 
dos indicadores de to-
dos os setores e áreas 
de sua responsabilidade.

O controlador jurídico (controller jurídico) é 
o profissional que tem como dever e obrigação 
fazer e manter as informações e registros atua-
lizados. Essa é uma nova área de atuação cuja 
empregabilidade está em alta, eis que requer ca-
pacitação e qualificação profissional.

Advogada e economista

Os números publicados na última sexta-fei-
ra, 10 de junho, são polpudos na demonstração do 
alto custo do populismo incompetente. Deste fato 
já tínhamos notícias do ocorrido na Venezuela, 
Nicarágua, Cuba, Argentina, Turquia, entre ou-
tros, mas, nos EUA não víamos isto a mais de 40 
anos, desde o, até então, imbatível em incompe-
tência, Jimmy Carter, que pelo menos era apenas 
incompetente, mas não tinha a pressão da esquer-
da para ajudá-lo nas mazelas. O atual ocupante 
da Casa Branca, Joe Biden, exagerou na dose.

 A inflação (no dizer do ocupante) seria ape-
nas passageira, atin-
gindo 8,6%, nos pre-
ços ao consumidor nos 
EUA. Pior, ao invés de 
estar iniciando o dese-
jado e prometido declí-
nio, aumentou 1% no 
último mês, com rela-
ção a abril. Definindo 
um ritmo ainda mais 
rápido de 2008, ima-
ginem. Quando e se, 
começar a baixar a in-

flação será um processo doloroso e infelizmen-
te demorado.

Os aumentos foram generalizados, em to-
dos os campos. O custo da energia aumentou 
34,6% em um ano. A gasolina aumentou 7,8% de 
abril para maio. Se considerarmos o aumento de 
16,9% em maio, considerando uma base de um 
mês, nos últimos 12 meses o aumento foi de in-
críveis 106,7%. Mas, não para aí a saga para os 

cidadãos americanos. O custo das moradias, que 
ocupam 1/3 do IPC que mede o custo das famí-
lias, subiu 0,6%, sendo o mais alto desde 2004! 
Com isto, tivemos um aumento de 5,5% que foi o 
mais rápido desde 1991. Pasmem!

 Os aumentos do último mês, mostram que 
a inflação seria declinante segundo o ocupante 
da casa branca e até pouco de chefe do FED. Os 
alimentos subiram 1,2% no mês, neles, os lácteos 
2,9% (a maior alta mensal desde 2007, bebidas 
não alcoólicas 1,7%, carnes e peixes 1,1% no mês!

 Mesmo com o aumento do salário real, hou-
ve um declínio no poder de compra de 3% no 
último ano.

O Fed, que agiu politicamente para suportar 
os desmandos do governo atual, agora viu trans-
ferida pelo mesmo a responsabilidade da infla-
ção, que é verdadeira, pois teve uma omissão 
pecaminosa, mas se é responsável, não é culpa-
do, pois os desmandos foram do governo federal. 
Não fossem as ações de governos estaduais como 
a Florida, Georgia, Texas e outros tantos que não 
entraram nesta onda de incompetência e popu-
lismos e, estão crescendo e gerando empregos, a 
catástrofe seria nacional.

Que outros países vejam este exemplo na 
maior economia do mundo para não levarem 
seus países, bem mais fracos economicamen-
te, para uma catástrofe semelhante, com menos 
chances de recuperação. Aqui se renova o Con-
gresso inteiro em novembro e o Senado pode 
também mudar e controlar, salvando ou evi-
tando danos tão terríveis, em outros países isso 
não acontece.

 Integrante da Aquila Oxford/Estados Unidos

Proteção do Guaíba 
Marisa Golin da Cunha

Carlo Barbieri

A gestão 
empresarial 

requer que os 
donos do negócio 

possam dispor  
de informações

Leia o artigo “Sobreviver à transformação digital”, de Evandro Barros, em www.jornaldocomercio.com

Que outros 
países vejam 
esse exemplo na 
maior economia 
do mundo, os 
Estados Unidos
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política
Segunda-feira, 13 de junho de 2022

Repórter Brasília

Preparando munição contra o STF
O retorno do 

presidente Jair Bol-
sonaro (PL, foto), de 
Los Angeles, onde 
participou de even-
tos da conferência 
de líderes do con-
tinente americano, 
continuará propor-
cionando grandes 
emoções. Volta com 
seus ímpetos de cri-
ticar o Supremo Tri-
bunal Federal (STF) mais aguçado. Engasgado com uma reunião 
que o ministro Edson Fachin, do Tribunal Superior Eleitoral, fez 
com os embaixadores estrangeiros para defender a segurança das 
urnas eletrônicas e as eleições no Brasil, o presidente da República 
promete uma resposta, apresentando aos representantes estran-
geiros uma série de decisões do Supremo, declarações de minis-
tros que, na visão de Bolsonaro, demonstrariam a parcialidade da 
corte em relação a temas envolvendo o chefe do Executivo.

Reclamar aos embaixadores
Antes de viajar, Bolsonaro passou a articular uma resposta 

para se contrapor ao ministro Edson Fachin. Determinou a seus 
auxiliares no governo, entre eles o ministro das Relações Exte-
riores, Carlos França, que organizasse uma agenda junto a em-
baixadores para quando ele voltasse dos Estados Unidos ter um 
encontro onde pretende, segundo o Palácio do Planalto, além de 
falar sobre as urnas eletrônicas, sobre a condenação do deputado 
federal Daniel Silveira (PTB-RJ). Jair Bolsonaro também vai citar a 
decisão que mais o irritou na última semana, a retomada pelo Su-
premo da cassação de um de seus aliados, o deputado Fernando 
Francischini (PL), do Paraná.

Internacionalizar a queda de braço
Municiado de informações colhidas por sua assessoria e 

no encontro de líderes das Américas, o presidente Bolsonaro 
pretende, na reunião com os embaixadores, internacionalizar a 
queda de braço que vem promovendo com os ministros do STF, 
contra o Tribunal Superior Eleitoral, contra o processo eleito-
ral brasileiro.

Incentivo à vacinação
Doenças que estavam erradicadas no Brasil, como o saram-

po, começam a surgir novamente e apavorar a população e agen-
tes públicos. A mais nova doença que entra no radar da saúde 
é a varíola dos macacos. “O Brasil sempre foi pioneiro nas imu-
nizações, e não podemos deixar que isso vire um problema de 
saúde pública. Temos as vacinas à disposição no SUS (Sistema 
Único de Saúde), e precisamos incentivar que todos procurem os 
imunizantes”, destaca o médico e deputado federal gaúcho Pedro 
Westphalen (PP), que dá continuidade a intensa campanha junto 
aos parlamentares para que atuem com todos os instrumentos 
para conscientizar a população e o próprio governo, alertando 
para a gravidade da situação.

Atenção às crianças
A vacina tríplice viral contra o sarampo, caxumba e rubéola, 

apontou números insuficientes de cobertura no ano passado, re-
gistrando apenas 71% das pessoas imunizadas. Os dados são do 
sistema Datasus, do Ministério da Saúde. O deputado também é 
autor da lei que exige a apresentação da carteira vacinal, de acor-
do com o calendário do Ministério da Saúde, nas redes pública e 
privada de ensino. “Não é um impeditivo para que as crianças as-
sistam às aulas, mas é um passo a mais para estimular que todos 
tenham o sistema vacinal completo”, reforça.

O advogado Renato Barcelos 
está à frente da ação que pede o re-
conhecimento do Guaíba como um 
“curso d’água” – o que pode garan-
tir uma Área de Preservação Perma-
nente (APP) em uma faixa de 500 
metros nas margens. Caso a ação 
movida pela Associação Gaúcha 
de Proteção ao Ambiente Natural 
(Agapan), Movimento de Justiça e 
Direitos Humanos (MJDH) e Institu-
to Ingá seja bem-sucedida, grandes 
empreendimentos privados deverão 
respeitar a distância de, pelo menos, 
meio quilômetro da orla.

Isso atingiria o interesse de 
grandes empreendimentos. A pró-
pria revitalização do Cais Mauá, 
cujo projeto prevê a construção de 
sete torres comerciais, seria afetada.

Entretanto, Barcelos sustenta 
que construções que atendem inte-
resse público, finalidade social ou 
impliquem atividades de baixo im-
pacto não serão afetadas pela de-
marcação da APP às margens do 
Guaíba. “Por exemplo, o caso de 
uma comunidade carente que ocu-
pa uma área marginal ao Guaíba, 
como acontece ali na Vila Assunção. 
Nesse caso, embora seja uma irre-
gularidade (construir casas em uma 
área de preservação permanente), 
é tolerado, porque é um problema 
social. Da mesma forma, se alguém 
precisa construir uma rampa de con-
creto para acessar uma área em um 
atracadouro público, pode construir, 
porque é uma atividade de baixo 
impacto”, citou o advogado.

Nesta entrevista ao Jornal do 
Comércio, Barcelos explicou que a 
ação foi apresentada neste momen-
to, porque o Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) chegou ao entendimen-
to de que cursos d’água que passam 
por áreas urbanas devem ser prote-
gidos conforme as regras previstas 
no Código Florestal, e não a Lei de 
Parcelamento do Solo de Porto Ale-
gre. Ele também menciona as carac-
terísticas que o levam a crer que o 
Guaíba é, na verdade, um rio.

Jornal do Comércio – Do que 
trata a ação movida pela Aga-
pan, MJDH e Instituto Ingá sobre 
o Guaíba? 

Renato Barcelos – No movi-
mento ecológico de Porto Alegre e 
dos municípios que compõem a 

Ação busca maior área 
região hidrográfica do Guaíba, exis-
te uma discussão antiga sobre o con-
ceito de rio e lago no caso do Guaíba. 
Uma parte dos cientistas e pensado-
res sustenta que o Guaíba é um lago, 
outra defende que o Guaíba é um 
rio. Na verdade, nunca se estabele-
ceu um consenso sobre isso. A par-
tir do MJDH, Agapan e Ingá, fizemos 
um estudo não só do ponto de vista 
jurídico, mas também científico. En-
tendemos que essa discussão rio-la-
go polarizou muito o tema, de modo 
que seria infrutífero propormos algo 
a partir dessa discussão. No entanto, 
conseguimos fundamentar, do pon-
to de vista científico, que o Guaíba é 
um curso d’água. Estamos exigindo 
o reconhecimento judicial disso. 

JC – Por consequência, isso 
garantiria proteção às margens 
do Guaíba...

Barcelos - Há uma construção 
(jurídica) solidificada por uma tese 
do STJ no dia 28 de abril de 2021. 
Essa tese reconheceu que, nas áreas 
urbanas consolidadas, como o caso 
de Porto Alegre, os cursos d’água 
que cruzam a cidade devem ser pro-
tegidos conforme as regras do Códi-
go Florestal de 2012, em vez da lei 
de parcelamento do solo (dos mu-
nicípios e estados). Ou seja, a área 
de proteção nas margens dos cur-
sos d’água deve ser regulada pela 
legislação federal do Código Flores-
tal, que é mais protetiva que a lei de 
parcelamento do solo. 

JC – Segundo o Código Flores-
tal, qual seria a largura da faixa 
de proteção para o Guaíba?

Barcelos – A margem de pro-
teção é calculada de acordo com o 
tamanho do curso da água e sua lar-
gura. No caso do Guaíba, um curso 
d’água de uma distância mínima de 
600 metros (entre uma margem e 
outra), o Código Florestal prevê uma 
área de proteção de 500 metros (a 
partir da margem). Essa faixa seria 

considerada uma Área de Preserva-
ção Permanente (APP). Solicitamos 
que, ao reconhecer o Guaíba como 
curso d’água, um conceito utilizado 
na própria lei (do Código Florestal), 
se aplique essa margem. Se fosse 
considerado um lago, que não é a 
nossa tese, o Guaíba teria uma fai-
xa de proteção de apenas 30 metros.

JC – Por que a ação foi apre-
sentada agora? 

Barcelos – Em abril de 2021, o 
STJ se pronunciou sobre um caso 
de Santa Catarina, onde um pro-
prietário queria demolir sua casa, 
que estava construída a 15 metros 
do Rio Itajaí. Ele pediu autorização 
à prefeitura de Itajaí e a autoridade 
municipal ambiental negou, dizen-
do que aquela casa estava localiza-
da em uma APP urbana, onde não 
poderia haver edificações. O pro-
prietário, então, recorreu à Justiça e 
o juiz entendeu que, sim, ele pode-
ria demolir sua casa, porque estava 
a uma distância regular do rio, do 
ponto e vista da lei do parcelamen-
to do solo urbano (daquela cidade). 
Nesse ponto, o Ministério Público 
(MP) interviu e entrou com um re-
curso para o Tribunal de Justiça de 
Santa Catarina, alegando o proprie-
tário não poderia mexer (na casa), 
porque o que regula essa distância 
não é a lei do parcelamento do solo 
urbano, mas sim o Código Florestal. 
No caso do Rio Itajaí, o código prevê 
que 100 metros da margem do rio 
para dentro da faixa de terra é pro-
tegida, portanto não pode haver in-
tervenção nessa área – a menos que 
atenda interesse público, finalidade 
social ou atividade de baixo impac-
to. Entretanto, o Tribunal de Justiça 
de Santa Catarina confirmou que o 
proprietário poderia, sim, intervir, 
pois entendeu que era a lei de parce-
lamento do solo urbano e não o có-
digo que deveria ser aplicado. Final-
mente, a matéria foi ao STJ, onde já 

Marcus Meneghetti
marcus@jornaldocomercio.com.br

“Solicitamos que, 
ao reconhecer 
o Guaíba como 
curso d’água, se 
aplique a margem 
(de 500 metros 
de proteção)”
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José Renato de Oliveira Barcelos nasceu em 28 de 
abril de 1962 no município de Viamão, na Região 
Metropolitana de Porto Alegre. Nos anos 1970, 
formou-se na Escola Técnica de Agricultura, em 
Viamão. Ao longo dos anos 1980, trabalhou como 
assistencialista rural na Emater, onde teve contato 
com o ecologista José Lutzemberger, que desenvolvia 
alguns projetos com agricultores familiares. Nessa 
época, se aproximou do movimento ambientalista 
do Rio Grande do Sul. Entretanto, só se filiou à 
Associação Gaúcha de Proteção ao Ambiente Natural 

(Agapan) em 2009. Atualmente, é conselheiro da 
entidade. Largou a atividade junto aos agricultores 
para tornar-se advogado. Concluiu o curso de Direito 
na Pucrs. É especialista em Direito Ambiental 
Nacional e Internacional pela Ufrgs (2009) e mestre 
em Direito pela Unisinos (2016). Hoje é membro 
fundador da Associação de Juristas pela Democracia 
(Ajurd-RS), da Associação Brasileira de Agroecologia 
(ABA) e do Movimento de Justiça e Direitos Humanos 
(MJDH). Integra ainda o Movimento Pan-Europeu 
DiEM25 (Democracy in Europe Movement 2025).
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tramitavam várias ações sobre esse 
mesmo tema. Mas ao contrário do 
juiz do Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina, os ministros do STJ enten-
deram que o proprietário não pode-
ria intervir na propriedade, porque, 
ao fim e ao cabo, a legislação que 
fica, é realmente o Código Flores-
tal e não a lei do parcelamento do 
solo urbano. Essa foi uma tese para 
o País inteiro: no caso dos cursos 
d’água que atravessam áreas urba-
nas consolidadas, deve ser aplicado 
o Código Florestal para regular áreas 
de preservação permanente. Nesses 
espaços, não pode haver edificações 
e, quando for possível, precisa se es-
tabelecer o status quo anterior à in-
tervenção urbana naquela área. A 
partir dessa decisão, aplicada a todo 
o País, os cursos d’água passaram 
a ter a regulamentação clara, o que 
guiou nossa ação. 

JC – A ação também pede 
uma liminar. Qual o objetivo?

Barcelos - A liminar pede, 
em primeiro lugar, a suspensão de 

todas as intervenções, empreendi-
mentos privados que estão sendo 
feitos ou que venham a ser realiza-
dos em uma faixa de 500 metros da 
margem do Guaíba. Isso engloba os 
que estão em fase inicial e os que 
estão em fase conclusiva. Em se-
gundo lugar, a liminar pede que as 
autoridades demandadas - o Esta-
do, a União, o município, a Fepam 
(Fundação Estadual de Proteção 
Ambiental) e a Funai (Fundação Na-
cional do Índio) – verifiquem a regu-
laridade destes empreendimentos. 

JC – O que pode aconte-
cer com essas construções, 
que já existem ou que estão 
em andamento.

Barcelos – Veja, o Código Flo-
restal anterior (ao de 2012) era de 
1965. Entrou em vigor em 1976. Na 
época, ele estabeleceu uma dis-
tância mínima de cinco metros (da 
margem dos cursos d’água) para 
os proprietários que queriam edi-
ficar qualquer tipo de construção. 
Antes de 1975, não existia nenhuma 

margem de segurança, embora fos-
se recomendado. Em 1978, houve 
a primeira mudança (nessa regra). 
Quando foi criada a Lei do Solo Ur-
bano, essa distância mínima passou 
para 15 metros. Ao longo do tempo, 
a norma veio evoluindo até chegar 
em 30 metros em 1986. Em 2012, 
foi criado um novo Código Flores-
tal, que manteve as medidas do an-
terior. Então, veja que a largura da 
faixa de proteção variou ao longo 
do tempo. Mesmo depois da Lei do 
Solo Urbano, os estados e municí-
pios não podiam desrespeitar o có-
digo: eles poderiam adotar medidas 
mais protetivas (uma faixa maior 
nas margens dos cursos d’água), 
mas nunca menos protetivas (faixa 
menor que a estabelecida no có-
digo). Depois da decisão do STJ, o 
MP começou a fiscalizar (as licen-
ças emitidas) e encontrou mais de 
uma centena de municípios que, 
de 1975 até hoje, regularam as mar-
gens dos cursos d’água de uma for-
ma diferente do que estabelecia a lei 

federal. Ou seja, autorizaram esta-
belecimentos, construções e edifica-
ções em distancias inferiores ao que 
o Código Florestal previa, dependen-
do da largura de cada curso d’água.

JC – Então, no que diz respeito 
aos empreendimentos próximos 
ao Guaíba, a liminar também 
pede que a Justiça verifique se a 
licença que autorizou a constru-
ção respeitava a regra vigente no 
Código Florestal naquela época... 

Barcelos – Sim. Se alguém 
construiu um empreendimento em 
1979, temos que voltar no tempo e 
ver qual era a lei vigente naquele 
tempo, para saber qual era a distân-
cia mínima (da margem do Guaíba) 
que as construções deveriam respei-
tar. Se o empreendimento não res-
peitou essa legislação e construiu 
em uma distância menor, mesmo 
que o município tenha autorizado 
com licença e alvará, esses docu-
mentos perdem o seu efeito jurídico. 
Aí está o problema, aquela edifica-
ção passa a ser irregular, do ponto 
de vista jurídico.

JC - Pode citar alguns exem-
plos de empreendimentos que 
podem ser afetados?

Barcelos - Em Porto Alegre, 
o Sport Club Internacional está na 
iminência de construir um comple-
xo empresarial, residencial, na bei-
ra do Guaíba, ao lado do Gigante 
da Beira Rio. O Inter ganhou aquela 
área, doada pelo município de Porto 
Alegre em 1995, para transformá-la 
em um complexo comercial, torre 
de 150 metros de altura. Essa edi-
ficação está dentro da APP de 500 
metros? E o Pontal do Estaleiro, que 
75% do prédio já foi concluído, que 
está na margem do Guaíba, respei-
tou o regramento da época? E o Gol-
den Lake, que é um empreendimen-
to de alto luxo, que vai sair ao lado 
do Barra Shopping? E a Ponta do 
Arado, no sul de Porto Alegre, onde 
deve sair outro empreendimento 
de luxo?

JC – O Cais Mauá tam-
bém entraria...

Barcelos – Exatamente. O Cais 
Mauá é um projeto de altíssimo im-
pacto, de quase R$ 400 milhões, 
em que o Estado vai abrir mão até 
da titularidade da área das docas. 
O projeto prevê nove torres de, no 
mínimo, 150 metros de altura, com 
um impacto de vizinhança terrível, 
com impacto ecológico inimaginá-
vel. Queremos saber se esses em-
preendimentos respeitaram a lei vi-
gente na época, como de 1965 para 
cá até hoje nós sempre quisemos 
uma parametrização do que pode 
e do que não pode dentro das APPs 

(nas margens dos cursos d’água). 
Por isso, a importância do reconhe-
cimento do Guaíba como curso 
d’água, tendo uma Área de Preser-
vação Permanente nas margens...

JC – O que acontece com as 
casas construídas nas margens 
do Guaíba?

Barcelos - A lei diz que há três 
possibilidades de ocupação, cons-
trução e edificação em APPs. A pri-
meira são bens de construções que 
atendam interesse público. A segun-
da, finalidade social, cuja definição 
consta na própria lei. E a terceira são 
atividades de baixo impacto am-
biental. Veja, por exemplo, o caso de 
uma comunidade carente que ocu-
pa uma área marginal ao Guaíba, 
como acontece ali na Vila Assunção. 
Nesse caso, embora seja uma irre-
gularidade (construir casas em uma 
área de preservação permanente, 
na beira do Guaíba), é tolerado, por-
que é um problema social. Da mes-
ma forma, se alguém precisa cons-
truir uma rampa de concreto para 
acessar uma área em um atracadou-
ro público, pode construir, porque é 
uma atividade de baixo impacto. 

JC – Do ponto de vista cientí-
fico, o que caracteriza o Guaíba 
como curso d’água?

Barcelos - O conceito de cur-
so d’água previsto na lei inclui rios, 
riachos e outros cursos de natureza 
diversa. É um conceito mais amplo. 
Especificamente no Guaíba, o que o 
encaixa nesse conceito são algumas 
questões fundamentais. Por exem-
plo, a hidrodinâmica. É necessário 
haver um fluxo por meio de um ca-
nal, um fluxo livre constante, em 
uma determinada direção. Além 
disso, há a questão do movimen-
to sedimentar. O Guaíba transporta 
sedimentos para a Lagoa dos Patos 
em uma quantidade impressionan-
te: em média, são transportados 1,1 
milhão de toneladas de sedimentos 
a cada ano em direção à Lagoa dos 
Patos. O lago é diferente, ele não ex-
porta sedimentos, só importa. Trou-
xemos elementos científicos, que 
não existiam antes. Uma equipe de 
Geologia da Ufrgs (Universidade Fe-
deral do Rio Grande do Sul), que é 
coordenada pelo professor Elirio 
Toldo Jr., nos forneceu um parecer 
para fundamentar a ação. Esse estu-
do mostrou que o Guaíba tem uma 
velocidade incrível, seja na super-
fície, na subsuperfície e no fundo. 
Ou seja, vetorialmente, ele se movi-
menta em três tipos de direção. São 
muitos os elementos que qualificam 
o Guaíba como um curso d’água, 
que é o conceito que a lei atribui a 
esse corpo hídrico.

de preservação na orla, diz Barcelos


